
P r e f e i t u r a  Muni c i pa l  de LHore
-  ESTADO DE SAO PA U LO  -

FIs. N.°
L I V R O  DE P O R T A R I A S

« P O R T A R I A  Nfi 2*256 «

O Senhor CARLOS EUGÊNIO Î IARCONDES, Prefeito Murri 
clpal de Lorena» usando das atribuições que Ihs sao conferidas 
por Lei,

R E S O L V E  :

Excluir a Sra. ETELVINA PEREIRA DA SILVA do qua
dro de Pensionistas da Prefeitura Municipal de Lorena, por mo
tivo de seu falecimento ocorrido dia 04 de agosto de 1974, con 
forme atestado médico apresentado*

Registre-se e cumpra-se*
P*M* de Lorena, 12 de agosto de 1974*

= CARLOS EUGÊNIO ̂ ARCONDES 
rer eirao^unicipal =

Registrada no Livr^ p^oprio do Setor de Serviços 
Gerais do Departamento de AdminVstraçao da Prefeitura Hunici - 
pal e publicada no Paço Municipal aos 12 de agosto de 1974*

= CLOVIS DE BRITO VILELA a 
« Encarregado do Setor de Serviços Gerais «


